
Requerimento Nº 1071/2025

Súmula: Solicito informações ao Poder Executivo, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, junto ao órgão competente se há 

estudos ou projetos para a implementação de um passe 

livre temporário para desempregados 

REQUEIRO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, nos termos do art. 193 do 

Regimento Interno, sejam solicitadas ao Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito 

Municipal, informações se há estudos ou projetos para a implementação de um passe livre 

temporário para desempregados

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 12 de março de 2025.

VEREADOR

BISPO AFONSO SILVA
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Justificativa

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores;

Senhoras Vereadoras;

O presente requerimento tem como objetivo a implementação do Passe Livre Temporário 

para Desempregados, garantindo transporte gratuito por um período determinado àqueles que 

estão em busca de recolocação profissional.

1. Objetivo do Projeto

O programa visa oferecer um auxílio essencial para pessoas desempregadas, permitindo 

que possam participar de entrevistas de emprego, processos seletivos e cursos de capacitação sem 

que a falta de recursos financeiros para o transporte seja um obstáculo.

2. Como funcionará

 O benefício será concedido através de um cartão de transporte específico, que dará 

direito a um número limitado de passagens gratuitas (por exemplo, 50 passagens por mês, 

renováveis por até 90 dias).

 Para solicitar o benefício, o interessado deverá atender aos seguintes critérios:

R
eq

ue
rim

en
to

 N
º 

10
71

/2
02

5 
- 

 D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 e
m

 2
4/

03
/2

02
5.

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 5
09

8/
20

25
 -

 2
4/

03
/2

02
5 

16
:4

6 
- 

. P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 9
26

M
-X

6G
8-

K
30

3-
20

21



 Comprovar desemprego há pelo menos 30 dias, apresentando a Carteira de 

Trabalho (ou rescisão do último emprego);

 Ser residente do município há pelo menos 6 meses;

 Estar inscrito no Cadastro Único ou comprovar baixa renda;

 Assinar uma declaração de busca ativa por emprego, que poderá ser emitida no 

Posto de Atendimento ao Trabalhador (PAT) ou órgão equivalente.

 O cartão será intransferível, e o beneficiário deverá renovar o pedido a cada 30 dias, 

confirmando sua situação de desemprego. Caso consiga um novo emprego, o benefício 

será suspenso automaticamente.

 A retirada do cartão será feita na empresa Benfica BBTT, concessionária responsável pelo 

transporte público municipal em Itapevi, garantindo um processo eficiente de emissão e 

controle do benefício.

3. Impactos Positivos para a População e Administração Pública

 Maior acesso ao mercado de trabalho – Reduz as dificuldades de locomoção 

para entrevistas e capacitações, permitindo que mais pessoas consigam empregos 

de forma rápida.

 Redução da informalidade – Muitas pessoas acabam recorrendo ao trabalho 

informal por não conseguirem se deslocar para buscar oportunidades formais. Com 

o passe livre, há incentivo à regularização profissional.

  Movimentação da economia local – Com mais pessoas empregadas, há maior 

circulação de dinheiro no município, beneficiando o comércio e os serviços.
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 Apoio às políticas sociais – O programa atende principalmente cidadãos em 

situação de vulnerabilidade, garantindo mais dignidade na fase de transição entre 

empregos.

4. Fontes de Financiamento

O subsídio do passe livre pode ser viabilizado por meio de:

 Parte da arrecadação de multas de trânsito, revertendo esses valores para um fundo 

social voltado ao transporte de desempregados.

 Parcerias com empresas locais, especialmente aquelas que precisam de mão de obra, 

contribuindo financeiramente para ampliar a empregabilidade.

 Incentivos fiscais para as empresas de transporte, possibilitando descontos na tarifa 

aplicada ao município.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 12 de março de 2025.

VEREADOR 

BISPO AFONSO SILVA
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Câmara Municipal de Itapevi, 24 de março de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=926MX6G8K3032021, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 926M-X6G8-K303-2021
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